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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 
Estado da Paraíba. 

LEI N.° 649/99, DE 15 DE ABRIL DE 1999. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Especial, para fins que especifica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PEDRAS DE FOGO - PARAÍBA, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial 
na quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao elemento de despesa 
abaixo especificado: 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
03 — Administração e Planejamento 
08 — Administração financeira 

030 — Administração das receitas 
2009 — Manutenção das atividades da Sec. de Finanças e Planejamento 
3262 — Outros encargos da dívida contratada R$ 15.000,00 

Art. 2." - Constitui recurso para atender a abertura do Crédito Especial a 
que se refere o artigo 1.0 desta Lei, a anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
16 — Transporte 
88— Transporte rodoviário 

532 — Terminal rodoviário 
1040 — Construção de terminal rodoviário 
4110 — Obras e instalações R$ 15.000,00 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedras de Fogo, em 15 de abril de 1999. 
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MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA 

- Prefeita em exercício - 


